
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 07535/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 16.735,37 (dezesseis mil e setecentos e trinta e cinco reais e trinta e sete 
centavos). 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00031 - 04.122.7001.2280 - 33909200 	...............................................................16.735,37 
Suplementação saldo para empenho da empresa de Assessoria Adm., devido ao extravio da nota fiscal do exercido anterior. 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	.. 16.735,37 

Artigo 2. 1  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 04.01 .00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00024 - 04.122.7001.2280 - 33903000 	...............................................................16.735,37 

Suplementação saldo para empenho da empresa de Assessoria Adm., devido ao extravio da nota fiscal do exercicio anterior. 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 16.735,37 

Praça Tiradentes 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3261-3331 - e-mail: admagudoS.SP.gOV.br  



Praça Tíradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3261-3331 - e-mail: admagudosSpgOVbr 



Publicado em: Me fevereiro de 2022. 
Página: 04 e 05 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos. 


